[image: image1.png]


Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

I N D I C A Ç Ã O   Nº  398/2008

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal nº 3.491/2001, acerca da proibição da circulação de cães nas vias públicas e logradouros do Município, permitida somente se presos por coleiras atreladas às guias, seguros pelos donos ou responsáveis;

CONSIDERANDO constantes reclamações acerca de cães transitando pelas vias públicas, sem estarem respeitando os ditames daquela legislação;
CONSIDERANDO ainda a reclamação de munícipes com relação a cães que produzem ruídos perturbadores e circulam livremente pelas vias públicas, utilizando imóveis vizinhos para urinarem nos portões e defecarem nos passeios públicos, causando odores fortes, enferrujamento dos portões e outros transtornos, como o apontado por morador vizinho ao imóvel de número 602 da Rua Tiradentes, que possui cães que estão oferecendo esses transtornos;

CONSIDERANDO também a perturbação provocada pelos cães, com constantes latidos, inclusive no período noturno/madrugada, cães estes que são colocados na rua pela manhã, rasgando os sacos de lixos colocados defronte os imóveis vizinhos, espalhando todo o lixo pelos passeios e via pública;
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, determinar ao setor competente da Municipalidade para aumentar o rigor na fiscalização dos dispositivos da Lei Municipal nº 3.491/2001, tendo em vista reclamações sobre a circulação dos animais em desconformidade com a lei, causando transtornos aos moradores de residências vizinhas, bem como em relação à perturbação do sossego, com os cães latindo constantemente na madrugada, causando enormes transtornos, como o verificado e reclamado por vizinhos do imóvel de número 602 da Rua Tiradentes.
S.Sessões, 16 de junho de 2008.
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